
A ̂  ̂
m ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE A

Montanha
Trabalho, Respeito e Compromisso com a \Atda

AOM. 2009/2012

DECRETO N" 3.833

A Prefeita Municipal de Montanha,
Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, previstas no
art. 86, inciso VIII, da Lei Orgânica
Municipal. DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada, no cargo comissionado de SECRETÁRIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, a Sr®. EVANY

PORTO DE LIRA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor com a data retroativa a 01 de

setembro de 2010.

Art 3° - Revogadas as disposições em contrário.

Montanha - ES, 9° de Setembro de 2010.

IRACY CARVALHO MACHADO

BALTAR FERNANDES

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Montanha - Praça Osvaldo Lopes, s/n - Centro - Gx. Postal 01 - CEP 29890-000 - Montanha-ES
Tel.: (27) 3754 2260 - Fax: (27) 3754 2262 - Site: www.montanha.es.gov.br - E-mail: prefeituramontanha@hotmail.com


